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ILMO. SENHOR OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ALPINÓPOLIS/MG 
 

 

NOME:  

ESTADO CIVIL:  PROFISSÃO: 

CÉDULA DE IDENTIDADE: CPF: 

NACIONALIDADE: CONVIVE EM UNIÃO ESTÁVEL: (      )SIM  (      )NÃO 

RUA: Nº: 

BAIRRO: CIDADE: ESTADO: 

TELEFONE: CELULAR: 

E-MAIL: 

Dados necessários conforme Provimento nº 61/2017/CNJ 

MATRÍCULA/TRANSCRIÇÃO OBJETO DA INSERÇÃO DE MEDIDAS/RETIFICAÇÃO DE ÁREA:  

REQUERIMENTO 

O(s) proprietário(s) acima qualificado(s), bem como o responsável técnico,  

 ________________________________________________________, CPF nº ________________________________ 
vêm requer à Vossa Senhoria, nos termos do artigo 213 da Lei 6.015/73, a averbação da inserção de medidas ou 
retificação de área do referido imóvel, com área de 
_______________________________________________________________ 

 (                                       )  e que após o levantamento topográfico ficou constatada a área de  

 

 _______________________________________________________________________ (                                     ), conforme 
planta, memorial descritivo e demais documentos anexos. 

Atribui, para os fins legais, ao imóvel o seguinte valores, nos termos do art. 10. § 3º, I, da Lei Estadual 15.424/04 c/c art. 
135 do Código de Normas do Estado de Minas Gerais – Provimento Conjunto 93/2020: 

DESCRIÇÃO DA UNIDADE VALOR DE MERCADO 

  

  

 
1. Os Requerentes declaram, sob pena de responsabilidade civil e criminal que: 
 
a)  o levantamento topográfico foi realizado intramuros e não houve qualquer investida em área de propriedade 
ou posse alheias; 
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b) o atendimento ao presente requerimento não implicará em usurpação de terras devolutas, públicas ou 
privadas, nem servirá para encobrir institutos como compra e venda, doação, divisão, desmembramento, fusão, 
usucapião etc.; 
 
c) a completa e exata indicação dos atuais proprietários, titulares de direitos e posseiros confrontantes é de 
responsabilidade exclusiva deles, Requerentes, e que têm conhecimento do prescrito no art. 213, paragrafo 14, 
da Lei Federal 6.015/1973, que diz:  
 
“Verificado a qualquer tempo não serem os verdadeiros os fatos constantes do memorial descritivo, responderão 
os requerentes e o profissional que o elaborou pelos prejuízos descritivos e pelos prejuízos causados, 
independentes das sanções disciplinares e penais. 
 
d) não existem outros proprietários, titulares de direitos ou posseiros de terrenos confrontantes com a 
propriedade ora retificada, senão os que assinaram a planta e memorial descritivo ora anexos, não havendo 

qualquer litígio entre o(s) requerente(s) e seus confrontantes, bem como nenhum confrontante é relativamente 
ou absolutamente incapaz. 
 
e) que optaram pelo procedimento administrativo de inserção ou alteração de medidas perimetrais, inexistindo 
qualquer ação judicial, em curso ou já julgada, com o mesmo objeto ou conexa ao presente requerimento. 
 
 
2. Assim, requerem e autorizam a abertura de nova matrícula para o imóvel, caso necessário, com as novas 
medidas, bem como todas as demais averbações julgadas necessárias, de inclusão, retificação ou atualização de 
dados, de natureza objetiva (referentes ao imóvel) ou subjetiva (referentes aos proprietários). 
 
3. Requer que o registro do título seja feito de acordo com a nova descrição do imóvel.  
 
(      ) Em observância ao disposto no Art. 4º, §2º, do Provimento 61/2017 CNJ, declaro que desconheço/não possuo os dados de 

qualificação não fornecidos neste Requerimento e/ou nos documentos apresentados. 

 

Alpinópolis/MG, ________ de _________________ de ________. 

 
___________________________________________________________ 

Assinatura do Requerente (reconhecer firma) 
 

 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável técnico (reconhecer firma) 


